
Art. 2º A Comissão de Gestão de Parceria será composta por DAVID LEONARDO DA
SILVA DE ANDRADE TEIXEIRA, matrícula nº 02830728, que atuará como Presidente; e
HEDER MOREIRA ROSA, matrícula nº 02823454, que atuará como Membro.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR RIBEIRO

PORTARIA Nº 151, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, parágrafo único, do art. 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no artigo 2º, inciso VI, da Lei
nº 13.019/2014; o artigo 2°, do Decreto 39.002/2018; bem como o disposto no inciso
V, do art. 29, do Decreto nº 37.843/2016, resolve:

Art. 1° Instituir Comissão de Gestão de Parceria com o objetivo de acompanhar e
fiscalizar a execução do Termo de Fomento celebrado entre o Distrito Federal, por
meio da Secretaria de Estado do Esporte e Lazer e o INSTITUTO QUALIFY, que visa
a realização do projeto LUTA PARA TODOS EM SANTA MARIA - DF, conforme
processo nº 00220-00002617/2023-05.

Art. 2º A Comissão de Gestão de Parceria será composta por WANDERLAN
RODRIGUES DE SANTANA, matrícula nº 02823780, que atuará como Presidente; e
ANDREA RIBEIRO DA SILVA DE BELLI REIS, matrícula nº 02822555, que atuará
como Membro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR RIBEIRO

PORTARIA Nº 152, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, parágrafo único, do art. 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no artigo 2º, inciso VI, da Lei
nº 13.019/2014, bem como o disposto no inciso V, do art. 29, do Decreto nº
37.843/2016, resolve:

Art. 1° Instituir Comissão de Gestão de Parceria com o objetivo de acompanhar e
fiscalizar a execução do Termo de Fomento celebrado entre o Distrito Federal, por
meio da Secretaria de Estado do Esporte e Lazer e o INSTITUTO BRASILEIRO
ESPORTIVO JOVA, que visa a realização do projeto CAMPEÃS PARA TODA A
VIDA – 2ª EDIÇÃO, conforme processo nº 00220-00003716/2023-04.

Art. 2º A Comissão de Gestão de Parceria será composta por CAMILA SODRE
CASTRO, matrícula nº 02824752, que atuará como Presidente; e ISMAEL PEREIRA
DA SILVA, matrícula nº 02822776, que atuará como Membro.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR RIBEIRO

PORTARIA Nº 153, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, parágrafo único, do art. 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no artigo 2º, inciso VI, da Lei
nº 13.019/2014, bem como o disposto no inciso V, do art. 29, do Decreto nº
37.843/2016, resolve:

Art. 1° Instituir Comissão de Gestão de Parceria com o objetivo de acompanhar e
fiscalizar a execução do Termo de Fomento celebrado entre o Distrito Federal, por
meio da Secretaria de Estado do Esporte e Lazer e o INSTITUTO AXIOMAS
CAPITAL, que visa a realização do projeto ALUNO NOTA 1000 – NÚCLEO
PARANOÁ, conforme processo nº 00220-00004999/2023-01.

Art. 2º A Comissão de Gestão de Parceria será composta por MARCELO
ROZEMBERG OTTOLINE DE OLIVEIRA, matrícula nº 02825163, que atuará como
Presidente; e GLAUCIO HENRIQUE OLIVEIRA DA CUNHA , matrícula nº
02827379, que atuará como Membro.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR RIBEIRO

PORTARIA Nº 154, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

Altera a composição da Comissão de Gestão de Parceria com o objetivo de
acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento celebrado entre o Distrito
Federal, por meio da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, e a Organização da
Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO CLUBE PEDAL DA SERRA DE CICLISMO, visando
a realização do Corrida de Rua e Caminhada em Comemoração aos 63 anos de
Sobradinho, conforme processo nº 00220.00003049/2023-51.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, parágrafo único, do art. 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no artigo 2º, inciso VI, da Lei
nº 13.019/2014, bem como o disposto no inciso V, do art. 29, do Decreto nº
37.843/2016, resolve:

Art. 1º Fica alterado o Art. 1º da Portaria nº 111, de 22 de junho de 2023, com o
seguinte membro: BRUNO EDUARDO SANTOS DA SILVA, matrícula nº 02835371,
em substituição a WAGNER HONORATO, matrícula nº 02822350, na função de
Membro da comissão de Gestão da Parceria.
Art. 2º Os demais membros permanecem inalterados.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR RIBEIRO

PORTARIA Nº 155, DE 23 DE AGOSTO DE 2023
Altera a composição da Comissão de Gestão de Parceria com o objetivo de acompanhar e
fiscalizar a execução do Termo de Fomento celebrado entre o Distrito Federal, por meio da
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, e a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, SOCIAL E
CULTURAL HEBERT CAMPOS - DF, visando a realização do projeto 13ª COPA HC DE
FUTEBOL BASE 2023, conforme processo nº 00220- 00001053/2023-85.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso III, parágrafo único, do art. 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no artigo 2º, inciso VI, da Lei nº
13.019/2014, bem como o disposto no inciso V, do art. 29, do Decreto nº 37.843/2016,
resolve:
Art. 1º Fica alterado o Art. 2º da Portaria nº 52, de 28 de março de 2023, com o seguinte
membro: LUCAS ARAÚJO MÁXIMO, matrícula nº 02835452, em substituição a
TATIANE MARTINS DIAS, matrícula 02776413, na função de Presidente da comissão de
Gestão da Parceria.
Art. 2º Os demais membros permanecem inalterados.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR RIBEIRO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 244, DE 22 DE AGOSTO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição
prevista no art. 1º, na Portaria nº 12, de 08 de abril de 2019, Inciso IX, resolve:
Art. 1º Designar ELISA LEITE QUIDUTE, matrícula nº 282.640-2, ocupante do Cargo de
Gerente, lotada na Gerência de Termos de Referência, para atuar como substituto legal do
titular do cargo de Diretor, Símbolo CNE-07, da Diretoria de Projetos, da Coordenação de
Gestão, Logística e Recursos Humanos, da Subsecretaria de Administração Geral, da
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, em caso de licenças,
afastamentos, férias e demais ausências ou impedimentos legais ou regulamentares e/ou na
vacância do cargo, conforme Processo SEI n° 00220-00005645/2023-76.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

EDIMAR SOUZA LIMA

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
E PROTEÇÃO ANIMAL

PORTARIA Nº 72, DE 23 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III, V e VII do artigo
105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e em conformidade com o disposto no art. 4º, §§ 1º, 2º e
6º do Decreto nº 38.001, de 07 de fevereiro de 2017 do Conselho de Meio Ambiente do Distrito
Federal, resolve:
Art. 1º Dispensar RAFAEL SIQUEIRA DE BRITO da função de primeiro membro Suplente do
Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF, representante da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal - SEDET.
Art. 2º Designar JOSÉ MESSIAS DA SILVA para exercer a função de primeiro membro
Suplente do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF, representante da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal -
SEDET.
Art. 3º Dispensar BEATRIZ HELENA RAMOS PUPE da função de segundo membro Suplente
do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF, representante da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal - SEDET.
Art. 4º Designar DANIELLE CARVALHO ALVES para exercer a função de segundo membro
Suplente do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal - CONAM/DF, representante da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal -
SEDET.
Art. 5º Dispensar PEDRO DE ALMEIDA SALLES da função de membro titular da Câmara
Julgadora de Autos de Infração do Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal -
CJAI/CONAM-DF, representante do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito
Federal – CREA/DF.
Art. 6º Designar MARCUS VINICIUS BATISTA DE SOUZA para exercer a função de
membro titular da Câmara Julgadora de Autos de Infração do Conselho de Meio Ambiente do
Distrito Federal - CJAI/CONAM-DF, representante do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Distrito Federal – CREA/DF.
Art. 7º Dispensar DIOLIVIA ALVES CARVALHO TIBURCIO da função de primeiro membro
suplente da Câmara Julgadora de Autos de Infração do Conselho de Meio Ambiente do Distrito
Federal - CJAI/CONAM-DF, representante do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Distrito Federal – CREA/DF.
Art. 8º Designar DÉBORA TOMAZ CANTUARIA CLEMENTE para exercer a função de
primeiro membro suplente da Câmara Julgadora de Autos de Infração do Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal - CJAI/CONAM-DF, representante do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – CREA/DF.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUTEMBERG GOMES
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